
INDICAÇÃO Nº 
4665
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para a aquisição de equipamento endoscópico para o município de Mogi Mirim.

JUSTIFICATIVA

Os vereadores João Antonio Pires Gonçalves e João Carteiro encaminharam pedido a fim de que o município de Mogi Mirim seja contemplado com um equipamento endoscópico para suprir a necessidade do exame para todo o município. 

Com esse benefício, a população poderá  contar com um atendimento de qualidade e com redução de custos, além de ter um diagnóstico mais rápido para a detecção e tratamento de alterações gastrintestinais, razão pela qual oferecemos a presente indicação e contamos com o seu acolhimento pelo Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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